
 

 

 

 

OFÍCIO Nº 85/2020/SINDITAMARATY                     Brasília, 10 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

À Senhora 

CLAUDIA FONSECA BUZZI 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGAD  

Ministério das Relações Exteriores 

Brasília - DF 

 

Assunto: Proteção aos Servidores – Retificação Ofício Roma. 

 

 

Senhora SGAD, 

 

O Sinditamaraty recebeu nova comunicação dos servidores lotados na 

REBRASFAO para que fosse retificada informação no Ofício nº 80/2020/Sinditamaraty 

que leva a entender que os 8 (oito) casos notificados à Secretaria de Estado nos telegramas 

citados ocorreram na Delegação, quando os mesmos foram registrados pela Embaixada 

do Brasil em Roma.   

2.  Diante desse fato, encaminhamos-lhe o presente ofício com o objetivo de 

esclarecimento do registro.  Apesar disso, permanecem a preocupação com a ausência de 

diálogo na busca de alternativas à solução dos problemas e, principalmente, com a 

exigência do trabalho presencial quando a Portaria nº 166/2020 determina a adoção do 

teletrabalho nos casos de suspeita ou confirmação da COVID-19. 

3.  Nesse aspecto, importante frisar que as dependências da REBRASFAO e 

da Embaixada do Brasil estão localizadas no mesmo prédio.  Assim, as medidas de 

prevenção podem, inclusive, ser adotadas em conjunto para resguardar e mitigar os riscos 

à saúde de todos. 

4.  Por fim, a imprensa noticiou hoje (10/12) que a Itália registrou quase 890 

(oitocentos e noventa) óbitos nas últimas 24 horas, quarta maior marca desde o fim de 

fevereiro. Esse dado não pode ser menosprezado quando existem alternativas eficientes, 

principalmente, de revezamento e/ou teletrabalho amplamente adotadas e autorizadas 

pelo Ministério da Economia e pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

  Pelo exposto, o Sinditamaraty confia que a Senhora envidará os esforços 

para dialogar com as Chefias das representações e repartições localizadas na cidade de 

Roma acerca das medidas legais de proteção que podem ser adotadas, a exemplo do 

rodízio implantado na Embaixada do Brasil no Vaticano e dos órgãos públicos italianos 

que têm priorizado o teletrabalho. 

   

 

Atenciosamente, 

 

 

João Marcelo São Thiago Melo  

Presidente 
 


